“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 06/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, reiterando Indicação nº 14/2014, de minha autoria e do Vereador Vicente Cruz, indicamos a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, autorizar a Secretaria Municipal Competente a providenciar Faixa de Pedestre para entrada e saída do Terminal Rodoviário, no sentido  da Praça  Chico Xavier.

JUSTIFICATIVA


    FAIXA DE PEDESTRE – A área transversal ao eixo de uma via devidamente sinalizada, destinada à passagem de pedestres. É um elemento necessário nas ruas das cidades por ser a área na qual o pedestre tem prioridade sobre os veículos, visando a lhe oferecer o máximo de garantia no ato de atravessar a pista de rolamento. 


    A entrada e saída do terminal rodoviário é uma via de grande acesso de pedestre que diariamente correm risco de atropelamento, a faixa destinada ao uso dos pedestres vai garantir a diminuição da velocidade dos veículos, e a permissão com segurança da travessia daquela via pública. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro  de 2015.

 Aziz José Ferreira

VEREADOR

